
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO N° 30.243/2022 – TJMA
CONTRATO Nº 0027/2023 – TJMA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM  O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A  EMPRESA
QUEIROZ PAPEIS EIRELI. - EPP.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São
Luís,  Estado  do  Maranhão,  situado  à  Av.  Pedro  II,  s/nº,  Centro,  Palácio  “Clóvis
Bevilácqua”, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 05.288.790/0001-76,
representado  pelo  seu  Presidente, Desembargador  PAULO  SÉRGIO  VELTEN
PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n°
257.545.483-20,  portador  da Carteira de Identidade nº  926.136 SSP/MA, doravante
denominado  CONTRATANTE, de outro, a  Empresa  QUEIROZ PAPEIS EIRELI. - EPP,
CNPJ nº 30.399.251/0001-51, sediada à Av. New York, nº 01-A, Quadra 10, Loteamento
Central Park, Araçagi, São José de Ribamar (MA), CEP: 65.110-000, fone: (98) 9 9603-
9000,  e-mail:  queirozpapeis@gmail.com,  neste  ato  representada  pelo  Sra.  LIDIANA
MARIA SOUZA DE  QUEIROZ,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  550.415.313-15,  doravante
denominada  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente  contrato  de  fornecimento,
tendo em vista  o que consta no Processo Administrativo  n.º  30.243/2022  (Processo
Administrativo Principal nº 2.575/2022), decorrente da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, de nº 21/2022 – SRP, e em observância ao disposto na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, têm entre si justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Constitui objeto do presente a aquisição de materiais de limpeza e higiene, conforme
descrito no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico n° 21/2022 – SRP,
na Proposta de preço apresentada pela empresa, na Ata de Registro de Preço n° 40/2022
e nas especificações discriminadas no ANEXO I deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua assinatura, com eficácia após publicação do Diário Oficial do Estado do
Maranhão – DOE-MA.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1.  O  valor  total  para  fornecimento  do  objeto  deste  contrato  é  de  R$  650.505,00
(seiscentos e cinquenta mil e quinhentos e cinco reais), incluído no mesmo todas as
despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  Os recursos orçamentários  para  atender  ao  pagamento  do objeto  deste  contrato
correrão à Dotação Orçamentária seguinte:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04901  –  FUNDO  ESPECIAL  DE  MODERNIZAÇÃO  E
REAP. DO JUDICIÁRIO - FERJ 

FUNÇÃO 02 – JUDICIÁRIA

SUBFUNÇÃO 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA

PROGRAMA 0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4436 – MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NATUREZA DE DESPESA 339030 – MATERIAL DE CONSUMO 

4.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através da Nota
de Empenho nº 2023NE000397/FERJ/MA, emitida em 18/04/2023, à conta da dotação
orçamentária especificada nesta cláusula.
4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora
da nota de empenho que albergou a aquisição: FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO, CNPJ n.° 04.408.070/0001-34.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1.  O  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão  efetuará  o  pagamento  à
CONTRATADA à medida que os materiais forem fornecidos, em conformidade com as
necessidades da Administração, até o limite dos respectivos quantitativos contratados,
conforme especificações deste instrumento.
5.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à CONTRATADA, em prazo
não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir do fornecimento do objeto, à vista da Nota
Fiscal/Fatura  devidamente  atestada  pelo  setor  competente  deste  TJMA,  conforme
preleciona o art.  40, inciso XIV, alínea “a” da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,
quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes
requisitos:
a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão
(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as
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Fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do
Certificado de Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-
CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
b)  O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde
que não se verifique defeito ou imperfeições.
c) O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, nota de
empenho e vinculado à conta-corrente da CONTRATADA;
d) A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar nota fiscal correspondente aos
produtos efetivamente entregues;
e) O CONTRATANTE reserva-se o direito de não atestar a nota fiscal para o pagamento,
se os dados constantes desta estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA
ou,  ainda,  se  o  objeto  entregue não estiver  em conformidade com as especificações
apresentadas  no  Termo  de  Referência,  ficando  o  pagamento  suspenso  até  a
regularização;
f) O atesto do fiscal do contrato na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento
da nota fiscal;
5.3  A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, contrato ou
com  qualquer  circunstância  que  desaconselhe  o  pagamento  será  devolvida  à
CONTRATADA, com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem
do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.
5.3.1.  A (s)  nota  (s)  fiscal  (ais)  será  (ão)  rejeitada (s)  caso contenha (am)  emendas,
rasuras, borrões ou outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, ficando o recebimento definitivo condicionado à resolução
da pendência.
5.4. A  CONTRATADA deverá, obrigatoriamente,  apresentar  nota fiscal  correspondente
aos produtos efetivamente entregues.
5.5.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
5.6.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não
tenha  concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica  convencionado  que  os  encargos
moratórios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento  da  nota  fiscal/fatura,  será  calculado  por  meio  da  aplicação  da  seguinte
fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

LIDIANA 
MARIA 
SOUZA DE 
QUEIROZ:55
041531315
Assinado de 
forma digital por 
LIDIANA MARIA 
SOUZA DE 
QUEIROZ:5504153
1315 
Dados: 2023.04.24 
08:12:30 -03'00'



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

I = I = I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%

5.7.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de
direito a reajuste de preços ou a atualização monetária.
5.8.  O  TJMA,  observados  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à  CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

6.1. A CONTRATADA fará a primeira entrega dos materiais em até 10(dez) dias, contados
a partir  da assinatura deste Contrato,  a(s)  seguinte(s)  obedecerá(ao)  ao  cronograma
elaborado pela Divisão de Administração de Material.
6.2. O parcelamento da entrega será discricionário ao setor solicitante, não cabendo ao
fornecedor a solicitação de fracionamento da entrega.
6.3. Os materiais deverão ser entregues com data de validade de no mínimo 12 meses da
efetiva  entrega,  garantindo  assim  que  o  CONTRATANTE disponha  de  um  prazo  de
utilização extenso.
6.4. O objeto desta contratação será recebido:
a)  Provisoriamente,  pela  Divisão  de  Administração  de  Materiais,  para  efeito  de
posterior verificação de conformidade dos produtos com as especificações.
b)  Definitivamente,  no  prazo  de  10  dias,  pela  Divisão  de  Administração  de
Materiais, após conferência, verificação das especificações, qualidade, quantidade
dos produtos e da conformidade com as propostas apresentadas.
6.4.1. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo,
dentre outras, as seguintes verificações:
a) Os materiais  deverão estar em suas respectivas embalagens originais,  com a
indicação  da  marca/modelo  na  embalagem e/ou  no  próprio  material,  bem como
das demais características que possibilitem a correta identificação do material;
b) Condições da embalagem e/ou do material;
c) Quantidade entregue;
d)  Apresentação  do  documento  fiscal,  com identificação  do  fornecedor,  descrição  do
material entregue, quantidade, preços unitários e total.
6.4.2. Atendidas as condições indicadas no item acima, será registrado o recebimento
provisório mediante atestado no verso da Nota Fiscal ou em termo próprio;
6.4.3  O  atestado  de  recebimento  registrado  em  canhoto  de  nota  fiscal  ou
documento similar não configura o recebimento definitivo do material.
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6.5. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados
da data do recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:
a) Correspondência de marca/modelo do material com os indicados na nota de empenho
ou proposta da CONTRATADA;
b)  Compatibilidade do material  entregue com as especificações exigidas no Termo de
Referência e constantes da proposta da CONTRATADA;
c)  Realização  de  testes  quando  previstos  no  Termo de  Referência  ou  caso  o  Fiscal
entenda necessário.
d) Conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador, descrição do
material entregue, quantidade, preços unitário e total.
6.6.  A  CONTRATADA deverá entregar os materiais em perfeito estado,  e com plenas
condições de consumo, nas dependências do Almoxarifado Central do Tribunal de Justiça
do  Estado  do  Maranhão,  situado  na  Rua  Viveiros  de  Castro,  257  –  Alemanha,  São
Luís/MA, aos cuidados do Servidor ALBERTO BRUNO CUNHA DUARTE, de segunda à
sexta-feira,  obedecendo  aos  seguintes  horários:  das  08h  às  14  horas,  desde  que  a
entrega total dos itens encerre-se até as 15h.
6.7.  Os  produtos  serão  recusados  se  forem  entregues  em  desacordo  com  as
especificações previstas no Termo de Referência e amostra aprovada.
6.8.  Ocorrendo  quaisquer  das  hipóteses  de  irregularidade,  a  CONTRATADA deverá
providenciar  a  substituição  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias
consecutivos,  contados  a  partir  da  comunicação  feita  pelo  Fiscal  do  Contrato,  não
considerados como prorrogação do prazo de entrega. 
6.9. No caso de não haver disponibilidade para entrega do material de acordo com
a marca e/ou modelo cotado em proposta, o fornecedor poderá efetuar a entrega
de  material  de  marca/modelo  diferente,  desde  que  comprovada  a  equivalência
entre eles.
6.10. No caso informado no item 6.9, o fornecedor deverá encaminhar solicitação formal
ao TJMA, contendo o motivo da indisponibilidade do material cotado e as especificações
do material substituto.
6.9. Compete ao fornecedor comprovar a equivalência do material substituto.
6.10.  Reserva-se  o  TJMA ao  direito  de  não  aceitar  material  cuja  qualidade  seja
comprovadamente baixa.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1.  Proporcionar  as  facilidades  especificadas  no  Termo  de  Referência,  para  que  a
CONTRATADA possa desempenhar sua obrigação, dentro da normalidade do Contrato.
7.2.  Comunicar  à  CONTRATADA as  irregularidades  observadas  no  fornecimento
dos produtos.
7.3.  Aplicar  à  CONTRATADA as  penalidades  regulamentares  e  contratuais
cabíveis.
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7.4. Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas
previstas no artigo 80, todos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.
7.5.  Notificar,  por  escrito,  a  CONTRATADA por  quaisquer  irregularidades
encontradas na prestação do fornecimento.
7.6. Atestar nota fiscal a entrega efetiva do produto.
7.7. Observar para que durante a vigência do presente contrato sejam mantidas todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  contratação,  bem  assim  a
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  inclusive  com  solicitação  de  novas
certidões ou documentos vencidos.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, em
consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993.
8.2. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas.
8.3.  Entregar  os  materiais,  nos  prazos  estabelecidos,  devidamente  conferidos  e
acompanhados da nota fiscal/fatura corretamente preenchida.
8.4. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecedem
o  prazo  de  vencimento  da  entrega,  os  motivos  que  venham  a  impossibilitar  o  seu
cumprimento.
8.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto
do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.
8.5.1.  Por  acordo  entre  as  partes  as  supressões  poderão  ser  superiores  ao  limite
estabelecido no subitem anterior.
8.6. Entregar os produtos em perfeitas condições de uso.
8.8. Entregar produto com data de validade não inferior a 01 (um) ano.
8.9. Retirar e substituir sem ônus adicionais, após comunicado do  CONTRATANTE, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, os produtos que estejam com validade vencida
e/ou que não estejam em conformidade com o Termo de Referência. 
8.9.1.  Não  ocorrendo  a  retirada  e  substituição,  o  CONTRATANTE estará  isento  do
pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o
produto da Nota Fiscal.
8.10. Em caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo pagamento
de fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem.
8.11.  Os  contratos  e  aditivos  deverão  ser  preferencialmente  assinados  através  da
assinatura  eletrônica,  assinatura  digital  ou  certificado  digital,  em conformidade com a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil;
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CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO DE PREÇOS

9.1.  Os  preços  permanecerão  fixos  e  irreajustáveis,  salvo  quando  comprovadas  as
situações descritas no art. 65, inciso I, letra “b”, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 c/c art. 17 do Decreto Federal nº 7.892, de 236 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA DEZ – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993
e da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que:
10.1.2.  Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;
10.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.4. Fraudar na execução do contrato;
10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.6. Cometer fraude fiscal;
10.1.7. Não mantiver a proposta;
10.2.  A  CONTRATADA que cometer  qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:
10.2.1.  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem
prejuízos significativos para o CONTRATANTE;
10.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do empenho ou contrato de fornecimento, até o limite de 30 (trinta)
dias, a partir do qual será considerada a inexecução total cumulada com a multa de 15%
(quinze por cento) sobre o valor do empenho e rescisão contratual;
10.2.2.1.  O  valor  da  multa  poderá  ser  descontado  do  pagamento  a  ser  efetuado  ao
fornecedor;
10.2.2.2. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;
10.2.2.3.  Esgotados  os  meios  administrativos  para  cobrança  do  valor  devido  pelo
fornecedor, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa;
10.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
10.2.5.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou
Municípios, e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5(cinco) anos, para as
hipóteses  previstas  no  art.  7º  da  Lei  n.º  10.520/2002,  c/c  o  Art.  49  do  Decreto  n.º
10.024/2019;
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10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados;
10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas e os profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
10.5.  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,
observando-se o procedimento  previsto  na Lei  n.º  8.666,  de  21 de junho de 1993,  e
subsidiariamente a Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
10.6.  A autoridade competente,  na  aplicação das sanções,  levará  em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.7. Em caso de não regularização da documentação exigida, após o decurso do prazo
concedido  pelo  CONTRATANTE,  o  contrato  poderá  ser  rescindido,  sem  prejuízo  de
aplicação de multa de até 10% sobre o valor do empenho.
10.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas e publicadas no SICAF.

CLÁUSULA ONZE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1.  Caberá  à  Coordenadoria  de  Material  e  Patrimônio  a  gestão  deste  contrato,
conforme art. 3° da Resolução – GP n.° 21, de 02 de abril de 2018.
11.2. Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização serão designados através
de Portaria.

CLÁUSULA DOZE – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

12.1.  A  CONTRATADA deverá  tomar  todos  os  cuidados  necessários  para  que  da
consecução dos produtos não decorra qualquer degradação ao meio ambiente.
12.2.  A  CONTRATADA deverá  assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar  as
medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra
passivo  ambiental,  em  decorrência  da  execução  de  suas  atividades  objeto  desta
contratação.
12.3. A CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa n.º 1,
de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  referente  aos  critérios  de
Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 2º, 3º e 5º, no que couber.
12.3.1. A CONTRATADA deverá ter um sistema de política reversa para os lotes 15 e
18,  encaminhando  os  resíduos  sólidos  para  gerenciamento  de  resíduos  sólidos,
devendo  ser  observada  a  seguinte  ordem  de  prioridade:  não  geração,  redução,
reutilização,  reciclagem,  tratamento  dos  resíduos  sólidos  e  disposição  final
ambientalmente adequada dos rejeitos, atinentes ao Art. 9º da Lei n.º 12.305/2010. 
12.3.2.  É  obrigatório  que  a  CONTRATADA indique  como  será  feita  a  coleta  dos
produtos fornecidos, para realização da correta destinação final pelo fabricante; 
12.3.3.  A sistemática  de  recolhimento  deverá  indicar  as  quantidades  mínimas  de
produtos  a  serem recolhidos  por  evento,  os  responsáveis  pelo  recolhimento,  bem
como, a especificação e detalhamento da destinação dos produtos usados;
12.3.4.  Somente  serão  considerados  apropriados  os  procedimentos  de  destinação
dos  produtos  usados  quando  orientados  para  os  seguintes  objetivos:
reaproveitamento ou reutilização das peças e componentes não sujeitos a desgastes,
efetivados sob supervisão da CONTRATADA; destinação ambientalmente adequada
dos resíduos sólidos, devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente, a ser
efetivada pela CONTRATADA. 
12.4.  Os  materiais  devem  ser  acondicionados  em  embalagem  adequada,  com  o
menor  volume possível,  que utilize materiais  recicláveis  ou  reciclados,  de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

CLÁUSULA TREZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. O presente instrumento poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII,
XVII e XVIII do art. 78, da Lei n° 8666/93;
b)  Amigavelmente,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzido  a  termo  no  respectivo
procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou
c) Judicialmente, nos termos da Lei.
Parágrafo  Único  –  No  caso  de  rescisão  amigável,  a  parte  que  pretender  rescindir  o
contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.

CLÁUSULA QUATORZE – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

14.1. O presente contrato tem fundamento a Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações.
14.2.  O  CONTRATANTE e  a  CONTRATADA vinculam-se  plenamente  ao  presente
contrato e aos documentos que integram o Processo Administrativo n.° 30.243/2022 –
TJMA, e que são partes integrantes deste contrato, independente de transcrição, o Edital
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PE 21/2022, o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços n.º 40/2022 (e aditivo) e
a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINZE – DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1.  Não será permitida, em qualquer hipótese, a subcontratação dos itens previstos
para a execução da presente contratação.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO

16.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste contrato na
Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no §único do artigo 61 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993.

CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO

17.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E,  por  assim estarem justas  e  contratadas  as  partes,  por  seus  representantes
legais, assinam o presente Contrato.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão
[ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE]

LIDIANA MARIA SOUZA DE QUEIROZ
Representante Legal da Empresa

[ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE]
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ANEXO I



PROCESSO: 2.575/2022
EMPRESA: QUEIROZ PAPEIS EIRELI
ARP: 40/2022
PE: 21/2022 
MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR DO 1º GRAU VALOR DO 2º GRAU

LOTE 04

10 UND. 0 0 R$ 0,00 0  R$                      - 0 R$                        - R$ 12,60

11 UND. 2.500 1.750 R$ 32.777,50 250  R$         4.682,50 500 R$          9.365,00 R$ 18,73

12 UND. 4.500 3.150 R$ 10.206,00 450  R$         1.458,00 900 R$          2.916,00 R$ 3,24

13 UND. 2.000 1.400 R$ 1.960,00 200  R$            280,00 400 R$             560,00 R$ 1,40

TOTAL R$ 44.943,50 R$ 6.420,50 R$ 12.841,00

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR DO 1º GRAU VALOR DO 2º GRAU

LOTE 09

30 PCT. 5.000 3.500 R$ 6.720,00 500  R$            960,00 1.000 R$          1.920,00 R$ 1,92

31 PCT. 10 7 R$ 259,00 1  R$              37,00 2 R$               74,00 R$ 37,00

32 PCT. 2.000 1.400 R$ 2.450,00 200  R$            350,00 400 R$             700,00 R$ 1,75

SEGUNDO 
EMPENHO

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 1º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 2º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 
SETORES ADM

VALOR SETORES 
ADM

VALOR UNITÁRIO 
DOS ITENS

DESINFETANTE LÍQUIDO PARA USO
GERAL - Composição: componente ativo 
Cloreto de Alquil Dimetil Benzil Amônio e 
Cloreto de Dialquil Dimetil Amônio Marca: ZUPP

Detergente, superconcentrado, perfumado,
tripla ação (higienização, bactericida e 
aromatização), para louça e limpeza em geral, 
diluível 1 litro do produto para 50 litros de 
água.Marca: ECONÔMICO

Limpador multi-uso, com aroma agradável,
biodegradável inofensivo à pele, de 1ª
qualidade, Marca: ZUPP

Desodorizador sanitário, tipo pedra, base
de paradiclorobenzeno, embalado em
celofane à prova de vazamento, com
suporte para o vaso e peso de 35 g a 40g.
Marca: ZUPP

SEGUNDO 
EMPENHO

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 1º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 2º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 
SETORES ADM

VALOR SETORES 
ADM

VALOR UNITÁRIO 
DOS ITENS

Saco plástico p/ coleta de lixo, 100 litros,
resistente, prático e higiênico, 05 a 06
micras de acordo c/ as normas da ABNT,
medindo aproximadamente 75 cm x 105 
cm.Marca: MARCLEAN

Saco plástico p/ coleta de lixo, 200 litros,
resistente, prático e higiênico, 05 a 06
micras de acordo c/ as normas da ABNT,
medindo aproximadamente 85 cm x 100
cm. Marca: MARCLEAN

Saco plástico p/ coleta de lixo, 15 litros,
resistente, prático e higiênico, 03 micras de
acordo c/ as normas da ABNT, medindo
aproximadamente 39 cm x 58 cm. Marca: 
MARCLEAN
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33 PCT. 10.000 7.000 R$ 10.850,00 1.000  R$         1.550,00 2.000 R$          3.100,00 R$ 1,55

34 PCT. 12.000 8.400 R$ 16.800,00 1.200  R$         2.400,00 2.400 R$          4.800,00 R$ 2,00

TOTAL R$ 37.079,00 R$ 5.297,00 R$ 10.594,00

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR DO 1º GRAU VALOR DO 2º GRAU

LOTE 10

35 UND. 12.000 8.400 R$ 5.796,00 1.200  R$            828,00 2.400 R$          1.656,00 R$ 0,69

36 PCT. 2.000 1.400 R$ 1.806,00 200  R$            258,00 400 R$             516,00 R$ 1,29

TOTAL R$ 7.602,00 R$ 1.086,00 R$ 2.172,00

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR DO 1º GRAU VALOR DO 2º GRAU

LOTE 11

37 PAR 3.000 2.100 R$ 5.985,00 300  R$            855,00 600 R$          1.710,00 R$ 2,85

38 PAR 3.000 2.100 R$ 5.355,00 300  R$            765,00 600 R$          1.530,00 R$ 2,55

39 PAR 50 35 R$ 595,00 5  R$              85,00 10 R$             170,00 R$ 17,00

TOTAL R$ 11.935,00 R$ 1.705,00 R$          3.410,00 

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR DO 1º GRAU VALOR DO 2º GRAU

LOTE 12

40 UND. 7.000 4.900 R$ 8.575,00 700  R$         1.225,00 1.400 R$          2.450,00 R$ 1,75

Saco plástico p/ coleta de lixo, 30 
litros,resistente, prático e higiênico, 04 micras, 
de acordo c/ as normas da ABNT, medindo 
aproximadamente 59 cm x 62 cm. Marca: ZUPP 
/Dupla face

Saco plástico p/ coleta de lixo, 50 litros,
resistente, prático e higiênico, 06 micras, de
acordo c/ as normas da ABNT, medindo
aproximadamente 63 cm x 80 cm.
Marca: Assolan 

SEGUNDO 
EMPENHO

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 1º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 2º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 
SETORES ADM

VALOR SETORES 
ADM

VALOR UNITÁRIO 
DOS ITENS

Esponja para lavagem dupla-face, sendo uma 
macia (espuma de poliuretano) e outra abrasiva 
(fibra sintética), para lavagem de pratos, 
dimensões mínimas de 110mm x 75mm x 
20mm.Marca: Zupp

Esponja, lã/aço, com fios finíssimos,
Emaranhados. Marca: Assolan

EXPECTATIVA 
INICIAL

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 1º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 2º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 
SETORES ADM

VALOR SETORES 
ADM

VALOR UNITÁRIO 
DOS ITENS

Luva de borracha, tamanho grande, número
09, em látex natural, aveludada, forrada
internamente e antiderrapante.Marca: Nobre

Luva de segurança contra agentes
mecânicos, tricotada em fios de algodão e
poliéster, pigmentos em PVC antiderrapantes 
na palma e face palmar dos dedos, punho com 
elástico. Marca: Volk

Luva em PVC cano longo forrada, para
proteção das mãos e antebraços, comprimento 
mínimo: 45 cm, impermeável. Marca: Volk

SEGUNDO 
EMPENHO

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 1º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 2º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 
SETORES ADM

VALOR SETORES 
ADM

VALOR UNITÁRIO 
DOS ITENS

Flanela, 100% algodão, extra macia, próprio
para limpeza, tamanho 60 cm x 50 cm. Marca: 
Santa Margarida.
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41 UND. 13.000 9.100 R$ 21.385,00 1.300  R$         3.055,00 2.600 R$          6.110,00 R$ 2,35

TOTAL R$ 29.960,00 R$ 4.280,00 R$ 8.560,00

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR DO 1º GRAU VALOR DO 2º GRAU

LOTE 13

42 UND. 500 350 R$ 1.750,00 50  R$            250,00 100 R$             500,00 R$ 5,00

43 UND. 300 210 R$ 1.659,00 30  R$            237,00 60 R$             474,00 R$ 7,90

TOTAL R$ 3.409,00 R$ 487,00 R$ 974,00

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR DO 1º GRAU VALOR DO 2º GRAU

LOTE 15

46 PCT. 25.000 17.500  R$      103.950,00 2.500  R$      14.850,00 5.000 R$        29.700,00 R$ 5,94

47 PCT. 30.000 21.000  R$        62.790,00 3.000  R$         8.970,00 6.000 R$        17.940,00 R$ 2,99

48 PCT. 5.000 3.500  R$        16.380,00 500  R$         2.340,00 1.000 R$          4.680,00 R$ 4,68

49 ROLO 18.000 12.600  R$        64.260,00 1.800  R$         9.180,00 3.600 R$        18.360,00 R$ 5,10

TOTAL R$ 247.380,00 R$ 35.340,00 R$ 70.680,00

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR DO 1º GRAU VALOR DO 2º GRAU

LOTE 17

56 UND. 500 350 R$ 12.775,00 50  R$         1.825,00 100 R$          3.650,00 R$ 36,50

57 UND. 300 210 R$ 14.490,00 30  R$         2.070,00 60 R$          4.140,00 R$ 69,00

TOTAL R$ 27.265,00 R$ 3.895,00 R$ 7.790,00

Pano de chão para limpeza, poroso,
medindo aproximadamente 70 cm x 60 cm,
tipo enxugão. Marca: Santa Margarida.

SEGUNDO 
EMPENHO

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 1º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 2º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 
SETORES ADM

VALOR SETORES 
ADM

VALOR UNITÁRIO 
DOS ITENS

Pano de prato personalizado, material
100% algodão, comprimento 68 cm, largura 
40cm, cor branca. Marca: Toalhas Groh

Toalha de rosto personalizada, material
100% algodão, comprimento 72cm, largura
45cm. Marca: Toalhas Groh

SEGUNDO 
EMPENHO

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 1º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 2º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 
SETORES ADM

VALOR SETORES 
ADM

VALOR UNITÁRIO 
DOS ITENS

Papel higiênico, 100% fibras celulósicas, cor 
branca, extra macio, gofrado, extra luxo, folhas 
duplas, picotadas, sem perfume (neutro). 
Marca: Personal

Papel toalha bobina, na cor branca, com 60 
toalhas, dimensões mínimas de 20 cm x 22,5 
cm, folha dupla, cada pacote c/ 2 rolos. Marca: 
Snob

Papel-toalha interfolhado duplo branco extra, 
para dispenser, duas dobras, confeccionado 
com 100% celulose, fibras virgens, 
hidrossolúvel Marca: Nobre

Papel higiênico, tipo rolão, na cor branco, fardo 
com 8 rolos de 300 m x 10 cm, gofrado. Marca: 
Nobre

SEGUNDO 
EMPENHO

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 1º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 2º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 
SETORES ADM

VALOR SETORES 
ADM

VALOR UNITÁRIO 
DOS ITENS

Lixeira plástica com pedal, capacidade:
15L, cor: preto; material: polipropileno
Marca: JSN Modelo: Lixeira de 15 litros

Lixeira plástica com basculante,
capacidade: 50L, cor: preto; material: 
polipropileno Marca: JSN Modelo: Lixeira de 60 
litros
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ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR DO 1º GRAU VALOR DO 2º GRAU

LOTE 18

58 CJT. 20 14 R$ 7.840,00 2  R$         1.120,00 4 R$          2.240,00 R$ 560,00

59 UND. 30 21 R$ 3.675,00 3  R$            525,00 6 R$          1.050,00 R$ 175,00

TOTAL R$ 11.515,00 R$ 1.645,00 R$ 3.290,00

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR DO 1º GRAU VALOR DO 2º GRAU

LOTE 19

60 UND. 300 210 R$ 29.400,00 30  R$         4.200,00 60 R$          8.400,00 R$ 140,00

61 UND. 300 210 R$ 3.045,00 30  R$            435,00 60 R$             870,00 R$ 14,50

62 UND. 10 7 R$ 1.820,00 1  R$            260,00 2 R$             520,00 R$ 260,00

TOTAL R$ 34.265,00 R$ 4.895,00 R$ 9.790,00

R$ 455.353,50 R$ 65.050,50 R$ 130.101,00 R$ 650.505,00

SEGUNDO 
EMPENHO

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 1º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 2º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 
SETORES ADM

VALOR SETORES 
ADM

VALOR UNITÁRIO 
DOS ITENS

Conjunto para coleta seletiva com 05 cestos
de 60 litros: Marca: JSN /lixeira conjunto 
seletivas

Coletor de pilhas e baterias em plástico
com reservatório interno. Marca: JSN / coletor 
de pilhas 

SEGUNDO 
EMPENHO

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 1º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 2º 

GRAU

ESTIMATIVA  DE 
DISTRIBUIÇÃO 
SETORES ADM

VALOR SETORES 
ADM

VALOR UNITÁRIO 
DOS ITENS

Balde Centrifugador Inox com Esfregão e 
Pedal. O acionamento do sistema de rotação é 
feito com o pedal, chegando a 360° para 
facilitar a remoção do excesso de água e 
lavagem do refil. Marca: BETTANIN

Refil de Mop do tipo 360º para utilização em 
esfregão compatível com Centrifugador Inox 
com Pedal. Feito em microfibra. Marca: 
BETTANIN

CABO EXTENSOR em alumínio anodizado. 
Três estágios em metros para atingir de 3 a 9 
metros de altura. Com rosca para acoplar 
acessórios combinados: Limpadores de Vidro, 
Suportes LT, Mop's, Vassouras e Rodos. Marca 
similar a Bralimpia ou qualidade superior. 
Marca: Nobre
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CRONOGRAMA DE ENTREGA DE MATERIAIS – 01 ANO

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID

LOTE 04

10 UND. 0 0 0

11 UND. 2.500 1.250 1.250

12 UND. 4.500 2.500 2.000

13 UND. 2.000 1.000 1.000

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID

LOTE 09

30 PCT. 5.000 2.500 2.500

31 PCT. 10 5 5

32 PCT. 2.000 1.000 1.000

33 PCT. 10.000 5.000 5.000

SEGUNDO 
EMPENHO

ENTREGA
ABR 2023 A SET 

2023

ENTREGA
OUT 2023 A MAR 

2024

DESINFETANTE LÍQUIDO PARA 
USO
GERAL - Composição: componente 
ativo Cloreto de Alquil Dimetil Benzil 
Amônio e Cloreto de Dialquil Dimetil 
Amônio Marca: ZUPP

Detergente, superconcentrado, 
perfumado,
tripla ação (higienização, bactericida e 
aromatização), para louça e limpeza 
em geral, diluível 1 litro do produto 
para 50 litros de água.Marca: 
ECONÔMICO

Limpador multi-uso, com aroma 
agradável,
biodegradável inofensivo à pele, de 1ª
qualidade, Marca: ZUPP

Desodorizador sanitário, tipo pedra, 
base
de paradiclorobenzeno, embalado em
celofane à prova de vazamento, com
suporte para o vaso e peso de 35 g a 
40g.
Marca: ZUPP

SEGUNDO 
EMPENHO

ENTREGA
ABR 2023 A SET 

2023

ENTREGA
OUT 2023 A MAR 

2024

Saco plástico p/ coleta de lixo, 100 
litros,
resistente, prático e higiênico, 05 a 06
micras de acordo c/ as normas da 
ABNT,
medindo aproximadamente 75 cm x 
105 cm.Marca: MARCLEAN

Saco plástico p/ coleta de lixo, 200 
litros,
resistente, prático e higiênico, 05 a 06
micras de acordo c/ as normas da 
ABNT,
medindo aproximadamente 85 cm x 
100
cm. Marca: MARCLEAN

Saco plástico p/ coleta de lixo, 15 
litros,
resistente, prático e higiênico, 03 
micras de
acordo c/ as normas da ABNT, 
medindo
aproximadamente 39 cm x 58 cm. 
Marca: MARCLEAN

Saco plástico p/ coleta de lixo, 30 
litros,resistente, prático e higiênico, 04 
micras, de acordo c/ as normas da 
ABNT, medindo aproximadamente 59 
cm x 62 cm. Marca: ZUPP /Dupla face
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34 PCT. 12.000 6.000 6.000

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID

LOTE 10

35 UND. 12.000 6.000 6.000

36 PCT. 2.000 1.000 1.000

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID

LOTE 11

37 PAR 3.000 1.500 1.500

38 PAR 3.000 1.500 1.500

39 PAR 50 25 25

Saco plástico p/ coleta de lixo, 50 
litros,
resistente, prático e higiênico, 06 
micras, de
acordo c/ as normas da ABNT, 
medindo
aproximadamente 63 cm x 80 cm.
Marca: Assolan 

SEGUNDO 
EMPENHO

ENTREGA
ABR 2023 A SET 

2023

ENTREGA
OUT 2023 A MAR 

2024

Esponja para lavagem dupla-face, 
sendo uma macia (espuma de 
poliuretano) e outra abrasiva (fibra 
sintética), para lavagem de pratos, 
dimensões mínimas de 110mm x 
75mm x 20mm.Marca: Zupp

Esponja, lã/aço, com fios finíssimos,
Emaranhados. Marca: Assolan

SEGUNDO 
EMPENHO

ENTREGA
ABR 2023 A SET 

2023

ENTREGA
OUT 2023 A MAR 

2024

Luva de borracha, tamanho grande, 
número
09, em látex natural, aveludada, 
forrada
internamente e antiderrapante.Marca: 
Nobre

Luva de segurança contra agentes
mecânicos, tricotada em fios de 
algodão e
poliéster, pigmentos em PVC 
antiderrapantes na palma e face 
palmar dos dedos, punho com 
elástico. Marca: Volk

Luva em PVC cano longo forrada, 
para
proteção das mãos e antebraços, 
comprimento mínimo: 45 cm, 
impermeável. Marca: Volk
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID

LOTE 12

40 UND. 7.000 3.500 3.500

41 UND. 13.000 6.500 6.500

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID

LOTE 13

42 UND. 500 250 250

43 UND. 300 150 150

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID

LOTE 15

46 PCT. 25.000 12.500 12.500

47 PCT. 30.000 15.000 15.000

48 PCT. 5.000 2.500 2.500

49 ROLO 18.000 9.000 9.000

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID

LOTE 17

56 UND. 500 250 250

57 UND. 300 150 150

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID

LOTE 18

SEGUNDO 
EMPENHO

ENTREGA
ABR 2023 A SET 

2023

ENTREGA
OUT 2023 A MAR 

2024

Flanela, 100% algodão, extra macia, 
próprio
para limpeza, tamanho 60 cm x 50 
cm. Marca: Santa Margarida.

Pano de chão para limpeza, poroso,
medindo aproximadamente 70 cm x 
60 cm,
tipo enxugão. Marca: Santa 
Margarida.

SEGUNDO 
EMPENHO

ENTREGA
ABR 2023 A SET 

2023

ENTREGA
OUT 2023 A MAR 

2024

Pano de prato personalizado, material
100% algodão, comprimento 68 cm, 
largura 40cm, cor branca. Marca: 
Toalhas Groh

Toalha de rosto personalizada, 
material
100% algodão, comprimento 72cm, 
largura
45cm. Marca: Toalhas Groh

SEGUNDO 
EMPENHO

ENTREGA
ABR 2023 A SET 

2023

ENTREGA
OUT 2023 A MAR 

2024

Papel higiênico, 100% fibras 
celulósicas, cor branca, extra macio, 
gofrado, extra luxo, folhas duplas, 
picotadas, sem perfume (neutro). 
Marca: Personal

Papel toalha bobina, na cor branca, 
com 60 toalhas, dimensões mínimas 
de 20 cm x 22,5 cm, folha dupla, cada 
pacote c/ 2 rolos. Marca: Snob

Papel-toalha interfolhado duplo 
branco extra, para dispenser, duas 
dobras, confeccionado com 100% 
celulose, fibras virgens, hidrossolúvel 
Marca: Nobre

Papel higiênico, tipo rolão, na cor 
branco, fardo com 8 rolos de 300 m x 
10 cm, gofrado. Marca: Nobre

SEGUNDO 
EMPENHO

ENTREGA
ABR 2023 A SET 

2023

ENTREGA
OUT 2023 A MAR 

2024

Lixeira plástica com pedal, 
capacidade:
15L, cor: preto; material: polipropileno
Marca: JSN Modelo: Lixeira de 15 
litros

Lixeira plástica com basculante,
capacidade: 50L, cor: preto; material: 
polipropileno Marca: JSN Modelo: 
Lixeira de 60 litros

SEGUNDO 
EMPENHO

ENTREGA
ABR 2023 A SET 

2023

ENTREGA
OUT 2023 A MAR 

2024
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58 CJT. 20 10 10

59 UND. 30 15 15

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID

LOTE 19

60 UND. 300 150 150

61 UND. 300 150 150

62 UND. 10 5 5

Conjunto para coleta seletiva com 05 
cestos
de 60 litros: Marca: JSN /lixeira 
conjunto seletivas

Coletor de pilhas e baterias em 
plástico
com reservatório interno. Marca: 
JSN / coletor de pilhas 

SEGUNDO 
EMPENHO

ENTREGA
ABR 2023 A SET 

2023

ENTREGA
OUT 2023 A MAR 

2024

Balde Centrifugador Inox com 
Esfregão e Pedal. O acionamento do 
sistema de rotação é feito com o 
pedal, chegando a 360° para facilitar a 
remoção do excesso de água e 
lavagem do refil. Marca: BETTANIN

Refil de Mop do tipo 360º para 
utilização em esfregão compatível 
com Centrifugador Inox com Pedal. 
Feito em microfibra. Marca: 
BETTANIN

CABO EXTENSOR em alumínio 
anodizado. Três estágios em metros 
para atingir de 3 a 9 metros de altura. 
Com rosca para acoplar acessórios 
combinados: Limpadores de Vidro, 
Suportes LT, Mop's, Vassouras e 
Rodos. Marca similar a Bralimpia ou 
qualidade superior. Marca: Nobre
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